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PROJETO DE LEI N° 020/2020

“Dá nome de Nely Silva de Oliveira à Rua 06 

do Loteamento Jardim Betei, Bairro Novo 

Tempo, no Município de Piumhi-MG, e dá 

outras providências”.

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 27, VIII, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE PROPOR O 

SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1o. Fica denominada Nely Silva de Oliveira à Rua 06 do Loteamento Jardim 

Betei, Bairro Novo Tempo, no Município de Piumhi-MG.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 

competentes para o conhecimento desta lei, em especial à Agência dos Correios e os Cartórios 

para providências.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG., 14 de maio de 2020.
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JUSTIFICATIVA:

Submeto à elevada consideração desta Casa, o Projeto de Lei que “Dá nome de Nely 

Silva de Oliveira à Rua 06 do Loteamento Jardim Betei, Bairro Novo Tempo, no Município de 

Piumhi-MG e dá outras providências".

A Senhora Nely Silva de Oliveira, nasceu em Piumhi em 30 de novembro de 1932. Casada 

com o Senhor Geraldo Justino de Oliveira aos dezoito anos de idade, Dona Nely como era 

conhecida, filha de José Sabino da Silva e Maria Parazina de Jesus, desde a juventude ajudava 

os pais no açougue da família e quando se casou não obstante continuava sua labuta ao lado do 

marido na lida com os afazeres do campo. Incansável mulher, destemida, forte, corajosa e de um 

coração gigante jamais mediu esforços em causas sociais de nossa comunidade. Era uma pessoa 

incapaz de negar um favor ao próximo, principalmente quando se tratava de alimentos, pois como 

morou boa parte da sua vida as margens da MG- 341, passavam muitas pessoas com fome e 

sede batendo a sua porta, pedindo um prato de comida ou apenas um copo d'água, os quais 

jamais saíram dali de mãos abanando.

Esposa- fantástica, sempre ao lado do marido para o que desse e viesse. Mãe fenomenal, 

teve dois filhos, Geraldo Silva de Oliveira (juninho) e Gisele Silva de Oliveira. Dedicada, protetora, 

amiga, acolhedora, conselheira, amorosa na criação de seus filhos, estando a todo tempo ao lado 

deles, encorajando a serem pessoas de bom caráter e transmitirem coisas positivas aos que 

cruzarem suas vidas. Enfim uma pessoa cheia de qualidades e que faz muita falta para nós. Quem 

a conheceu pode comprovar a veracidade deste texto com propriedade.

É por esta razão que apresento esse Projeto aos nobres colegas.

Piumhi-MG., 14 de maio de 2020.
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